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INSTITUTO FEDERAL

ABANA

PORTA RIA N 1201 1) E 09 1)E JUNHO DE 20 1'7

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pr6-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, ilo uso da competência que Ihc confere a
Portada N' 995 dc 27 de julho de 201 6, considerando o
disposto nos parágrafos 2' ç S' do artigo 10 c no artigo
10-A da Lei no 1 1.091 de 12.01.2005. a Pararia 623 de
26/09/2011 do Magnífico Reitor, c conforme processo
no 23411.002351/2017-75.

RESOl;VE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao wrvidor, ocupante do
cargo de Analista de Tecnologia da informação, conforme abaixo

SIAPE SERVIDOR NOTA l NÍVEL PADRÃO DE
VENCIMENTOS

D.ATA DA
PROGRESSÃO

2802567

PARA

JEFFERSON S'l'EIDEI. DOS SANTOS 99.21
202 l 20

M. 04/] 7

n 11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à
progressão subsequente é 04/1(1/] 8

HEMERSON blJLRC10 êONÇALVES CAbIELO
D

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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